
llegistro de Preços com vistâs a ev€ntuât aquisição de €quipamentos odontológicos para

atÃdcr as demandas do Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Riachuelo/Se'

0 Fundo ]\lunicipal da Saúde, com cndereço na Avenida Júlio Vieila de Andlade, n' 42'

( !-rlÍo. Riachuclo/sE. cEP: 49.130L000 CNPJ n" I1.757.61JI.0001-53. ncste ato repÍesenlado

por srra sccrctária, a sra. Ana Lídia Nascimento de Brrros, doravante dcnorninado de orgão
i;ercnciador. rcsolrc na frrnna da Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002. Decrelo

Fcr,lcrul n" 1.1192t2(:l\3 e o Decrcto Municipal n' 53t20t3. Lei Municipal n' 58012015 c'

.ubsi(liariamcnrc, pcla t-ei l,cde[al n" 8.ó66, dc 2l de Junho dc 199i, e alteraçôes posteriotes,

llt.n)ar â prcsentc Ata de Registro de Preços, \,isando tuturas aquisições do objeto licitado

atrar'ós dà Pregâo Eletrônico \" 015/2022 SRP N" 013/2022. cm face da classificação da

rrroposta aprcscntada pela cnrpresa qualificada, denorninada de Fornecêdora, cuja Minutâ foi

curninada pcla Assessoria Juridica do Municipio, que emitiu seu Parccer, conforme o ParágraÍb

t',nico do Â:tieo 38. da Lei n'' 8.666. de 1993. mediante as seguintes condiçôes:

ESI ÀDO DE SERCIPf,
FL NDO MU}-ICIPAL DA SAÚDE DE RIÁCHUELO

AT,{ DE REGISTRO DE PRECOS N" OI 112023

r. D() oB.IUTo

2. D,\ \'t ('uL^c,\() Ao EDII,,\L

Ârcnida.lúlio Vicirâ de 
^ndrxde, 

n" 42 ' Centro Riachuelo/SE CEP:49'130-000
Forer (79) 3269-22-ll

\ prcscntc Ata ttrr por obicto o Registro de Preços com vistas â eventual aquisição de

equipamcntos rdontok'rgiros pâra atcnder rs demandas do Fundo Municipal dt'saúde do

liunicipin de RiachueloJSc. côltirmrc cspecificações c t'rigê1cias cstabc'lecidas no Ancro I do

lrdital do Pregâo Uletrônico \'0!5/2022 SRP N' 013/2022.

-1. Í).\ \'lG ]:rcl,r o,t ,rl,r

^ 
pÍcscrrte 

^ra 
dc RcgistTo de Prcços terá vigência sté 0310112024 a contar da data de sua

ll\sll)lllLlru.

{. D() PRECO

( ) \ irlor (ilobai r,la ,\la dc Rcgislro dc Preços é de RS 2.520'00 (dois mil quinhentos e Yinte

lcair).

Eslc insrrunlenro guarda intcira confomidade conr os tcnnos do Pregão Elelrônico \"
01512022 SRP N. 013/2022 e seus Anexos, o qual é pârte integrante e complementar.

r inculârrdt>sc. aintla, às propostas dos Í'omecedores registrados.

4.1. 0 prcço c a descrição dos itens cstâo ÍegistÍados confolme o Anero I'

4.2. A quâlqucr tcmpo, o prcço registrado poderá ser revislo em decorrência de eventual

rctluçào daquclcs existcntcs no mercado, cabendo ao Orgào Gerenciador convocar os

Fomecedores legistrados pâÍa negociar o ttovo valor'

,{.2.1. Caso o Fomeccdor Registrâdo se recuse a baixat os seus prcços' o Órgào

Gerenciadot poderá liberar o tbmecedor do compromisso assumido, sem aplicaçào de

pcnulidarlc. uila vez fmstrada a ltegociaçào e convocal os demais fomecedotes visando I
igual oponunidadc dc negociação.
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4.-j. Quando o preço de urercado tomar-se superior aos preços rcgistrados e o Fomecedor
não pudcl cunrplit'o cortrprorlisso. o Orgão Gercnciador. poderá:

a) Libclar o tirrnccedor tlo compromisso assumido, caso a comunicâção ocora antcs do
pedido dc lomecinrcnto. E scrn aplicação da penalidade se conÍinnada à veracidade dos
tnotivos e cornprovantcs aprcscntados: e
b) ('on\ ocar os dcmais fomccerlores para assegurar igual oportunidade de negociaçào.

{.-1.1. Nào havendo éxito nas negociaçôes. o órgào Gerenciador deverá proceder à
icYogaçào da Ala dc Registr0 de Preços. adotando as medidas cabiveis para oblençào
da contmtação mais vantâjosa.

4.{. O diÍ'crencial dc prcço cntrc a pÍoposta inicial do Forncccdor dctcntor. da A1a e a
pcsquisa de nrercado cfctuada pclo Orgào Gerenciadol à epoca da abeíura da proposla, benr
corno cvcttuais dcscont()s por cla conccdidos serão semprc' marrtidos. inclusivc se houver
prorrueaçào tla validatlc da Ata dc Rcgistro de Preços.

I)O CONI'ROI,I]. \CONI P\ N H,\M I.] NTO E FÍSC \I,I7, \CAO DOS P RECOS
II }:G ISI'R,,{DOS

5,1. O Orgiio Gcrerciatlor adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
rtdrninistraçào da pÍesente Ata.

5.2. Nl Í'olna do que tlispõc o.Arrigo 67. da Lei no 8.666/93, fica designado o sen'idor
lotado nd Secretaria ll,lLrnicipal da Saúde deste Município para acompanhar e fiscalizar
cxccuçâo da presürtc Âta dc Regi§tro dc Preços.

§t" À tiscalizaçào compete, cntrc outras atribuições, r.erificar a conformidade da execuçào do
Íirmccinrcnto corn as normâs especilicadas. se os procedime tos são âdeqüados para gârântir a
tpalidadc desejada.

§2'A açào da fiscalizaçào nào ex«rnera o fomecedor de suas responsabilidâdes contraflrais.

6. D \ IToRi\IALIZAC,\0 D,\ DE§P[,S,.I

6.1. -A tbrmalizâçâo da Ata de Registro de Preços não gcra ao beneficiário drreito de
tirmecimento. rtras apenas lncra cxpcctativa de contratação.

ó.2. A tblnralização da Ata dc Registro de Preços só gera ao beneÍjciár.io do registto a
obrigaçào de fonrccimento quando recebido a Ordem de Fornecimcnto juntamcnte com sua
Notl de Empeuho.

ó.3. A cntrega do obicto dcvcrá ocolrcr em no máximo 05 (cinco) diâs úteis, contados da
Ordem dc liomecimc:rto.

6..1.0 nào lbmccimcnto dos produtos no prazo estabelccido irnplicará na decadência do
dirr.-ito do licitante à inclusào dos seus preços no sistema de registro, sem prejuizo das
sançt^;s pre listas no Art. 8I . tla l-ci n" ti.666r9-i.

ó,5. Os produtos Íonrecidos der.crâo estar em confonnidade com os padrôes e üorrnas
vigentcs de tonna a atr'nder a máxima qualidade. Os produtos fornccidos que nâo atendam o

,\\ cnida Júlio \ ieira dc .'tndÍrdc. n" 42 . Centro . Riâchuelo/sf
F0nc: (79) 3269-2231

( El':19.l.ltl-000

«
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p dralo dc qualidadc eliigido cstrrão sujeitos à recusa pclo sen,idor responsávcl da Secrctariâ
Iüunicipal da Saúdc, tcndo quc scl realizado novalllcntc no mcnor prazo possivel" sent
quaisquer ôuus para a .{drninistração. Apurada. ern qualquer tctnpo. divergência entre as

cspccilicaçr-rcs pr'('-tiratlas c os Írrodrüos Íbmccidos. poderão scr aplicadas ao Fonrcccdor as

sinçÕcs previstas ncslc Edilalc na lcuislaçào vigentc.

ó.6. Semprc quc o Fomeccdor nào atender à convocação, é tàcultado à Administração, dentro
do prazo e condiçõcs cstabelecidas. convocar os rcmanescentes. observada a ordem de
registro. para fazê-kr em igual prazo e uas l»esmas condições. ou re\.ogar o itern especifico.
rcspecli\ 0. ou a licitaçio.

7. DO C.\\(' I,,\}I[\TO IX) RE(;ISTR O DE PRE('OS

7.1, 0 Forne'ccdor R!'gislrâdo 1cÉ o seu registro cancelado quando

a) I)cscumplil as corrtliçr-rcs tla Ata tlc Registro de Prcçosl
b) Nào rceitar rcduzir scus preços rcgistrados na hipótcse de se tomarcm superiores aos

f raticados no rncrcado:
c) Nào retirar a nota dc cmpenho ou instrumento equiYalente no prazo estabelecido pela
Adrnmistraçào. sem justifi cativa aceitável;
d) Hrxner razire: de interesse público.

7,2. O cancclamento de rcgistro. nas bipóteses previstas. assegurado o contraditório e a
rmpla rleti-sa. scrú formalizado por dcspacho da Secretaria Municipal da Saítde de
Riachuelo/SE.

7.-1. O Íomcctdol poderá solicitar o cancelamento do seu rcgistro de preço na ocorrência de
tito supcnenicntc que venha comprometer a pert'eita exccuçâo contratual, decorrenles de
cuso tirnuito ou dc lbrça ntaior dcvidamente comprovados c justificados.

It, D\ AT,{ Df RE(; STRO DE PRECoS

8.1. l: redario cÍêtrur tcréscimos nos quantitâtivos lixatlos pela Ata de Registro de Preços.
inclusire o acréscinro dc quc lrata o § l" do Art. 65. da Lei n" t1.666193.

8.2. A Ata dc Rtgistro dc l,rc'ços nào obriga o Municipio a Íirmar qualquer contmtação, ncm
uo nlcnos nar qnantiditdcs cstintadas. podcndo ocorcr licitaçõcs cspecificas para
tirnrccirncltttr dc nlatl' ais. obedecida a legislaçào pcrtinelltc, sendo assegurada ao detenlor
do lcgistro a prcltrôncia dc lornccinre.nto, enr igualdatie de condições.

8.3, O direi«r tlc prel'erêlcia dc quc trata o sulrilem anterior podeú ser exercido pelo
bcucficiário rlo registlo, quando o Municipio optar pelo fornccimento cujo preço está
lcristratlrr. por outr'() mc'io lcgalnrcnte per.mitido. que nào a Ata dc Registt.o de Prcços, c o
preço ci)(ado ncsre. Íirr igu:rl ou superior.ao regislrado.

E.4.0 N'[unicipio rnonilorará. pelo rnenos trilnestralmente. os preços dos produtos, avaliará o
ntcrcado constantcmcnt(- c podcrá rcver os preços rcgistrados a qualquer tempo, em
dccolróncia da lcduçào dos preços praticados no ntercado ou de fato que elcve os custos clos
berrs registrados.

\rcnirlr.lrilio\icir:rdctndrâdc,n".12.(cnÍro RiâchuclôisE ( EI,:49.1.10-ít00
Fonr: (79) 326q-223 |

A
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11.5. ô Mulicípitr corrxrcarir o irnreccdor para negociar o pÍcço registrado e adequá-lo ao
prcço dc nrt'r'cadtr. sclrprc quc verificar quc o preço registmdo estiver acinta do preço de
rttercirdo.

Sào obrigaçõe's do Orgào Gerenciador

| ) (icrrrrcrlr u r\la dc Registr{) dc Preços:
ll) l)re'star'. por mcio dr'scu rcplcsentante. as informaÇões necessárias, bem como atc.star
as Nolrs t iscais oriuntlas das oL»igações contraidas:
lll) Lmirir l)í[eceres sobre atos relativos à execuçào da Ata, em especial. quanto âo
nconlpanh.lDrcnlo c liseali,raçào dos sen iços. a exigência de condiçôes estabelecidas no
Fdrtal c u prrrportu tlc apllcaçào r.Je sançoes:
l\') Asscgular'-sc thr ticl culnprirnento das condições cstabelecitlas na Ata. no instrlu.nento
c0rtt ocatifi(} c scus âltc\os:
\') 

^sscguraf-sc 
tlc quc os pleços contratados são os rnais vantajosos pam a

Atlrrinistraçio, pot nrcio dc estudo comparati\'o dos preços praticados pelo nrercudo;
Vl) ('onduzir os proccditncntos relativos a eventuâis rcnegociações dos prcços
lcgrsÍados e t irplicaç:io de penalidades por descurnprimerlto do pactuado nâ 

^ta 
de

Registro de Prcços:
Vll) Fiscalizar o cunrprimcnlo das obrigaÇõcs assun'tidas pelo Fomecedor Registrado:
Vlll) Â liscalizaçiio r-xcrcitla pslo Órgào Gerenciador nâo excluirá ou reduzira a

rcspousabilidadc rlr li>rncccdor Registrado pela completa e perfeita execuçào dos
scrviços.

10. t) \s ()Br (;^( Õt:s tx) F ()R\(-Ut)OR RItG ts't R \r)o

Sirr ohriulçircs do Fonrcccdot Registrado

l) ]\lantcr. durrnlc a r igôncia da Ata de Regisrro de Preço, as condiçôes de habilitaçào
cxi{idas no Edital e l]a prcseDte Ara de Registro de Preçost
lI) Comulical ao C)rgio Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuçào do obleto
da Ata dL, Rcgislrr rJc Pre-ços:
ll I ) Atcrrdcr aos chamados do Órgão Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuais
r-rros cometidos na ex!'cuçào do objeto da Ata de Regisrro de PÍeços:
l\ ).\bstcr-se dc n-ansti'rir direitos ou obrigações decorrentes da ata dr- registro de preços
seln il cxfrcssa c()ncordância do órgão Gerenciador.

I l. t).\.\t)ES,io ,\ ,\T,\ Df REGISTR () DE PRECoS

ll.l. Potlcrá utiliar-sc dcsta A.ta dc Registro de Preços durânte a sua vigência. qualqucr
i'tgào ou cntidatlr,'dl Adntinisttaçào que nào tenha participado do certamc. mediânte previa
cottsttltrr ao Olstio Ccrerrciador'. desde quc devidtmcnte comprovada a vantâgcln e.
rcspcrtirdrs no quc coubcr. ls condiçtles c as regÍas esrabelecidas no Decreto Municipal n.
5 t l1)ll. Lei n" l(.666/91 c nr Lci n" 10.520102. rclarivas à rrtilização do Sistcrna de Registrcr
tle'l)rcços.

11.2. ( aberii ao lirnrecedor beneticiário da Ata de Registro de Preços. observadas as
coutliçõe. ncl;r estlrhe lcc idtrs. optxr pelâ aceitaçào ou nâo do fomecimento. independeute dos

\rcnidr.lrilio \ icirr dc \ndradc. n",12 Centro RiachueloisE .CElr:49.1-10-000

J'0t

F0ner (79) 32ó9-2231
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qüantitiltivos rcgistlrdos cm 
^L1. 

dcsdc que estc fomecimento nâo prcjudique as obrigações
irnlcriol nrcn(c assuntidas.

I1.3. -\s aquisiçircs ou cuntrataçõcs atlicionais aqui retêddas nào poderâo cxccder, por órgào
ou cntidade. a.ccm por ccnto dos quantitativos dos itcns reeistrados na Ata dc Rcgistro de
['rcços para o Orgào Gcr:nciador c órgãos participantcs.

I L.1. O qurntiÍatiYtr dccorrelte das adesôcs à Âta de Rcgistro de preços não podcrá exceder.
na totalidadc. atr quintuphr do quantitatir.o de car.la itern registrado tla ata de registro de
prcços pala o tirrào gcrr'nciador c ó[Í!àos participantes, independente do núntero de órgàos
nào palticipuntcs quc adç'rirem.

11.5. Após a aurorizaçào do Orgâo Cersnciador, o ótgão nào participante deverá efetirar a
aquisiçào ou con(ralaçào solicitada em ate novcnta dias. obscrvado o prazo de vigência da
Ata.

a) Sc a \djudicaLária. tlentro do praz-o dc convocaçào, nâo recebcr a Ordem de
Fonrecimen«r. recusar-:ie a sntregar (, matcrial objeto licitado. apresentsr documentação
Íalsa exiuida para . çertaure. ensejar o retardamento da execuçâo do seu objeto, ltào mantiyer
ir proposlir. conportur-sc dc. modo inidónco ou cometq fraude ftscal. ficará impedida de
licilar !. conlrataÍ com a Adminisnaçâo. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. scm prejuizo das
multls prclistas ncstc hlsttrmento c derrais cominaçõcs legais.
b) P!'lâ inc\ccuçio total ou parcial do objeto da licitaçào. enos de cxecuçâo. demora no
l-omcci:ncnto. ao Ft'meccdor serào aplicadas as seguintes sançôes:

l) Adlcrtôncia por cscrito scmpre que vcriticadas pcquenas falhas conigívcis;
ll) Multa dc {).5ílí (zcrrr virgula cinco por ccnto) por dia. pclo ârraso iuiusrilicado no
Ibrnec irncnto, instit llrçào. sobrc o valor da contratação ent atraso;
lll) l\'lulta conrpc nsalirria/inden izatória dc 5ul, (cinco por cenro) pelo nào
tirnreeimerrto iustaltçà* do objeto tlcstc Pregào. calculada sobre o lalor remancscente do
colltrirto:
lV) Muh dL- 0.5r'o (zero rirgula cinco por cenlo) por dia. pelo descumprimento de qualquer
clarsrrla rxr obrigaçào prcr ista nestc F.dital e nà, discriminado nos incisos anterioLes, sobre o
ralor da contrataçio cnr descurnprimento, contada da comunicaçào da conratante (\.ia
intcmct. tax. correir) ()u outro), ate cessar a inadimplência:
V1 Suspensiirr Íenrporária de participar dc licitaçào e impedimerrto de coutratar corn o
Nlunicipro de. lliachuclo,Sl-., pclo prazo de atc 02 (dois) anos:
Vl) Declaraçiio rlt initloueidade para licitar e contratar com a Administraçâo publica
enquanto pclduralenr os mutivos detct.n]inantes da pulição ou ate que seja promovida a
rcabilitaçào. ua fornra da Lci. peranre a própria autoridade que aplicou a penalidade:
YII) Após o :0" t\ igcsinlo) dia de inadintplência. a AdrninistmÇào terá direito <te recusar a
cxcettçiro da c(n rtr irt;rçii(). rlc acortlo com sua con'eniência c oportunidade. comunicantlo a
rttljudicatiuia a pcrda de intcrssse no rccebimento da nota fi scalr fatura para paganrento do
ubjelo destc Edital. sr.'m prejuizo da aplicação das penalidades previstas ncste Instrumento:
\ III) A inadirnptôncia c.la Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado
na alinca antcrittr, cn': quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a
couclusào dos pr.cetli:rrentos adurinisfratir«rs pertilel)tes. poderá implicar a irncdiata
rescisi.io unilrteral deste ('ontrato. coll a aplicação das pcnalidades cabiveis:

,\renid, Júlio \ icira de Ândradc, n".12 . Ccntro . Riachuelo/SE
Fonr; (79) 32ó9-2211

( f l': 49.1.10-000
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lX) Oconida a rcscisào pelo nrotir«r retKrcitado. a Contratante podcrá coutratar o
rcnlanciccntc ntcdiantc dispcnsa dc licitaçào, conr fulcr.o no,Art. 24. XI, da Lei Fcdcral nu
ii.Í)66 9,1. .trse^'rrr'lu , ,rrlem de elassillcaçào da licitação e as mesmas condiçôes ol'erecidâs
pcll licitarrtc Yclccthrra. orr adotar outra rncdida legal para prcstaçào dos scrviços rxir
c(ürlralrdl]s:
I) QLrando aplicudas as ntultas prcvistas. mediantc rcgular processo administrativo. poderão
clas scrcm conlpcnsâdas pclo t)cpartamelrlo F'inanccir.o da C'ontÍatante, por ocasiâo do
plglnrento rlrs v;rhrrt': tlerrdos. los tr'nn()s dos Arts. ,168 a 380. da Lei n" 10.{06 dc l0 dc
.lar:ciro de l(,0: (C.(idig() ( ivil):
\l) Nir inrpossibilidadc dc compcnsaÇào. nos lenlos da alínea anterior ou. inexistindo
l)tslnrcrrlo rincr.'nrlrr ir str rcalizado pcla (ontfatante, ou. ainda. sendo este insuficienlc para

Posribilitrrr ir conrpürsirçiio de vulores, a Contratada será rrotilicada a recolher aos colies dtl
F.rário r inrpoltincia rcuuncscenre das multas aplicadas. no praz.o máximo de l0 (dez) dias,
conlar.lo rla tlata tlo rcccbimcnlo. pela Clontütâda. do comunicado for.mal da decisào
tlcÍinitira tlc apliclçiur tla penalidatlc, scm prejuízo das dcmais sanções legais catrír'cis:
\ll).\s sançircs acima rlcscritas potlcrào ser aplicadâs cumulativamentc, ou nào, tle acordo
conr a gravitladc th inli.rçâo:
Xlll) O \,âlor nriirinro das rnultas nào podcrá cxceder. cumulativamente, ,t l0% (de7 por
ccnto)do \'âl0r (la contrataçào;
\lV) Nenhurn. Ira e ser,i responsi'r'el peraDte a outra pelos atras.s ocasionados por utotivo
de tirrca n:airrr ou caso firrtrrikr:
Xl') A nlultir. aplicarla apos regular processo administrativo, derera ser recolhida no prazo
rntiximo dc I 0 (dcz I dias. ou ainda. quando for o caso. será cobrada juriicialnrcntc;
\Vl) As sânça)cs ptc\ istas nesta cláusula sào âutônomas e a aplicaçào de uma uão exclui a
tlç'orrlrl c ncln impcdc a:obreprrsiçào dc outras sanções previstas na Lci Federal n'8.666. tle
I I d. .lunlto rlt, l')91. corlr \uts altcrrçücs:
\vll).\s pcnalid.dcs scrào aplicadas. gaÍantido senrpre o exercício do direito de dei'csa.
upós notiticlçâo cndcrcçada à C'ontrarada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cincô) úlcis para
nruniÍi'staçlio c postct'irrr dccisào da .4utoridade Superior nos temros da Lei.

t.1. I) \ Pt I.l( \( ,\( )

A publicuçà, do L:(írnto da Atu dc Registro de Proços dcveú de realizada na Lnprensa oÍicial.
na lrnna prsisl. no,\fl. 15. §2". tla Lci n" 8.666/9_1. até o quinto dia útil do mês subsequentc
lr,, .lr stlt .tssirtrÍula.

I .1. I)ÀS DlsPoslc()Es (;t_R{ts

Indr-p!'ndcntc dc sua transcriçiio, o Ldital c seus Aneros, principalmcnte a proposta de preço e
.s tlocunreutrrs da propostu c da hatrilitação aprcssnÍados pclo Fonrecedor Registrado no pregào
,lrii piltle dcst Ata tlc Rcgistro rle Preços.

!5. Í)() t.'oRo

l)ata di'irn,. na Eslcra Judicial. as qucstôes o undas da presenle Ata de Registro dc pr-eçt.rs. scrá
çorrpclcnlc o Foro da ('ortarea do Municipio de Riachuclo. estado dc Scrgrpe.

E par;r lir[reza c c.r]r() prova de ussirll haverem. cntre si. ajustado. foi lavrarla a presente Ata de
Rcgist.. rle Prcç.s r.;rrc. lirl. e achada cunfomre. e assinada ern 02 íduas) vias. rle igual teor c

,trcnida .lúlio \ icirn dc \ndradc, r" {2 . Ccntro . Riachuelo/Sf . Cf,p:49.110_000
Fonu (79) 1269-22.I

/



lrS l,\DO DE SEI{(; l fl.
IIT NtX) i\TT \I('IPAL DÂ SAÍ,DE DE ITIA('IITIELO

ti»-ma. pehrs si$latáli.s rleste instnrnrenro e pclas testeDrunhas abaixo nomeadas. tendo sido
arcluir atla urn via nl ( onrissào Pcrnrancnte de Licltaçâo destc Municipio.

Riachuclo/SE, l3 de Setcmbro dr 2023.

I.t\t)()\tt\t(l S,\TIDE DE RIA('HI-ELO/SE
..tna l,ídia \âscimenlo de Barros
Secretária l\l unicipal da Saúde

PRIMEMED EQUIPAMENTOS
LTDA:46218314000'166

Assinado de forma digital por
PRIMEMED EQUIPAMENTOS
LTDA:462183 140001 66
Dados: 2023.09.1 3 1 0:00:1 9-03'00'

l)

PtU\lE\tL,t) EQt:tPA\tE\.t()s LTD.\
I ornecedor

'l Is t'1]\t t \ It.\s:

,\r cnidâ ,lúlio Yicira dc Ândradc, r" 42 . ('enÍro . Riachudo/SE . Clip; 49.130-ffi0
Fone: (79) .12ó9-223 t

:)



ES I,l.DO DE SEIi(; IPf
I.'t ND() ]\IT \ICIPAL DÁ §,IT,DE DE RIACII(IELO

ANEXo I
.\I-A I)E REGISTRO DE PRf,COS N" 0l {/202-1

Lste dtrcumcut. ó parrr intcgrante da Ata de Registro dê preços Y 01412023 dccon.cntc do
Prrgâo Ektrônico N" 015/2022 SRP N.0t3/2022. cclcbrada cntÍe o Fundo Municipal da
Saúdr dr Riachueh/sE c a rmprcsa abaixo classificada. cujo prcço c a dcscrição drs ilens

"'stào 
registrados a scrltir:

I'lt l\t t_ \t t_ D EQtit p \) ,_\.t o§ LT'D,\

( \ l',r: 46.1 I 8..1 1 .1,000 1 -66

Undercço; RtiA 
^NI-ONIO 

CR.\!.{ I.\. No: 136, llelo IlorizontrrMG. CEp:30570-0.10
( ontaro: (-11) 3374-ó761t. (-l|) 99{8-6216
E-mail : primemedltda@gmail.com

Rrprcsrntante Legâl: Lconardo Ân«rrrio Rodrigues Cury
R('i: -l.rrr.ritx-7
( l't: 758 -'sx.xxxr)7

ll( rrl Dcscrição

AN'ALGAMADOR EL TRICO DE
CÁPSULA CoM ÍIMER. MoToR

BÁSICo. TERMICAMENTE
PROTEGIDO, COM ROTAMENTOS
BLINDADOS, TIMER CONSTITUiDO

POR I\,4 ICROPROCESSADOR
CONTROLADO POR

TEMPORIZADOR A QUARTZO,
VARIANDO DE O A ,I6 SEGUNDOS.
FREOUÉNCIA DE TRITURAÇÃO DE
4.600 osctLAÇóES PoR MtNUTO.

ESTRUTURA EIV PLÁSTICO DE ALTA
RESISTÊNCIA. GARFO QUE

PERI\,,IITA UÍILIZAR VÁRIOS TIPOS
DE CAPSULAS. SISTEI\,4A DE

SEGURANÇA NA TAMPA, 110/127
VOLTS, POÍÊNCIA 17OW

lIârcâ/llodelo t nidâdc Qua ntid âdc
\ alor

U nitá rio
(R$)

\,alo r
Totll íRS I

DENTENTED
DENTMIX UN 4 RS 630.00

tts 2.520-00

Riachuelo/Stl. l-1 dr Setembro de 2023.

pRtMEMFD EQUTpAMENTOS Á$tr.dooc'u.n4d{ àr!u. pH r,úLr,

I ÍDA:462 r83 r4oooróó ::*T!l;:1:I?ifi'?ir"'

\rcridâ Júlio \ icira dc Andrade, r" 42 Ccntro Riachuelo/SE . CEp: 49.1-10-fl)0
F0n(: (79).12ó9-22.I
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